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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO
PATRIMÔNIO PÚBICO E SOCIAL

PORTARIA No- 23, DE 19 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993;

Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob o nº 08190.116411/12-54, que tem como interessadas a Bra-
siliatur - Empresa Brasiliense de Turismo e Secretaria de Cultura do
DF, visando a apuração de atos de improbidade administrativa e
danos ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

PORTARIA No- 24, DE 20 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.116443/12-80, que tem como interessados a
CEB - Companhia Energética de Brasília e Brasiliatur - Empresa
Brasiliense de Turismo, visando a apuração de atos de improbidade
administrativa por lesão ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

PORTARIA No- 25, DE 20 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.116454/12-67, que tem como interessados a
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do
Distrito Federal, visando a apuração de atos de improbidade ad-
ministrativa e lesão ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

§1º O controle previsto no caput deste artigo observará o
princípio da significância, de acordo com os critérios de materia-
lidade, relevância, oportunidade e risco.

§ 2º A unidade responsável autuará anualmente processo de
acompanhamento por lista de unidades jurisdicionadas em que se
encontrem as empresas estatais fiscalizadas, no qual serão incluídos
os documentos recebidos, nos termos do art. 4º, e o enviará ao
respectivo Relator, com informações consolidadas e com proposta de
encaminhamento, ao final do exercício a que se refira.

CAPÍTULO II
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ESPECIFICA-

DOS NO ART. 32 DA LEI 9.074/1995
Seção I
A C O M PA N H A M E N TO
Art. 4º O acompanhamento dos processos de contratação

com fundamento no art. 32 da Lei 9.074/1995 será realizado em duas
etapas, mediante a análise dos documentos a seguir relacionados:

I- Primeira Etapa:
a) proposta técnica da empresa escolhida para a assinatura do

pré-contrato, contendo:
1. planilha de preços do contrato, incluindo serviços e for-

necimento de bens;
2. cronograma físico-financeiro da obra, serviço ou forne-

cimento de bens;
b) pré-contrato assinado.
II- Segunda Etapa:
a) contrato assinado e a comprovação de publicação de seu

extrato no Diário Oficial da União;
b) justificativas técnicas de alterações no escopo e no preço,

se houver, do contrato assinado em relação ao pré-contrato que o
antecedeu.

§1º Caso haja necessidade de aprofundamento da fiscali-
zação, considerando-se o princípio da significância, será submetida
proposta ao Relator, devidamente justificada, de formação de pro-
cesso apartado.

Art. 5º A empresa estatal deverá manter arquivados docu-
mentos técnicos que amparem a celebração dos contratos para sub-
sidiar eventual aprofundamento da fiscalização por parte do Tribunal,
tais como:

I- projeto básico ou estudo de viabilidade técnica da obra, do
serviço ou dos bens a serem adquiridos por meio da celebração do
pré-contrato, elaborados previamente pela empresa estatal, conten-
do:

a) projeto de engenharia e estudos demonstrando a solução
técnica adotada para a execução da obra, do serviço ou da aquisição
de bens;

b) estimativa de custo da obra, dos serviços ou dos bens,
com quantitativos e preços unitários, bem como o seu custo global;

c) memória justificativa dos quantitativos dos serviços e de
bens considerados na estimativa;

d) memória justificativa dos custos unitários dos serviços e
dos bens considerados na estimativa;

e) composição do BDI e dos encargos sociais considerados
na estimativa;

f) cronograma físico-financeiro de execução da obra, do ser-
viço ou da entrega de bens.

II- justificativa técnica da escolha da empresa para assinatura
do pré-contrato, contendo cotações junto às empresas pesquisadas,
propostas apresentadas e histórico de negociação dos preços;

III- BDI e taxa de encargos sociais detalhados relativos à
proposta técnica da empresa pré-contratada;

IV- comprovação da regularidade fiscal e das qualificações
técnica, econômica e financeira da empresa pré-contratada;

V- pareceres técnicos e jurídicos.
Parágrafo único. A empresa estatal deverá manter igualmente

arquivados registros de eventuais justificativas para a não elaboração
de qualquer dos documentos relacionados nos incisos deste artigo.

Art. 6º A empresa estatal encaminhará ao Tribunal de Contas
da União, mediante cópia, os documentos descritos no art. 4º, ob-
servados os seguintes prazos:

I- Primeira Etapa - em até cinco dias da homologação do
procedimento licitatório, caso seja vencedora do certame;

II- Segunda Etapa - dez dias, no máximo, após a assinatura
ou a realização de condição suspensiva dos contratos com forne-
cedores ou prestadores de serviços.

Parágrafo único. Somente serão consideradas cumpridas as
exigências constantes do art. 4º após o recebimento de toda a do-
cumentação relacionada e se observados os prazos fixados neste ar-
tigo.

Art. 7º A execução contratual será acompanhada nos pro-
cedimentos normais de fiscalização realizados por este Tribunal.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Os documentos encaminhados em obediência a esta

Instrução Normativa serão recebidos pela Secretaria Geral de Con-
trole Externo, que os remeterá, no prazo máximo de dois dias, à
unidade responsável.

Art. 9º A fiscalização dos pré-contratos e dos contratos de
que trata esta Instrução Normativa será realizada pela unidade res-
ponsável, sob a orientação do Relator em cuja lista de unidades
jurisdicionadas esteja incluída a empresa estatal contratante.

§1º Mediante solicitação da unidade responsável, observado
o princípio da significância, com base nos critérios de materialidade,
oportunidade, relevância e risco, o Relator poderá autorizar o for-
necimento de apoio técnico especializado por parte de outras unidades
técnicas do Tribunal, a ser prestado mediante a constituição de pro-
cessos apartados, que, uma vez finalizados, deverão ser apensados ao
principal.

§2º Durante o acompanhamento dos contratos firmados com
base no art. 32 da Lei 9.074/1995, ficam as unidades técnicas en-
volvidas na fiscalização autorizadas a realizar diligências ou ins-
peções necessárias ao saneamento dos autos, salvo quando se tratar de
competência privativa do Plenário, conforme previsto no art. 15,
inciso I, alínea "j", do Regimento Interno do TCU.

Art. 10. A qualquer momento, se verificados indícios ou
evidências de irregularidade grave, os autos serão encaminhados, des-
de logo, ao Relator com proposta para adoção das medidas cabí-
veis.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

BENJAMIN ZYMLER
Presidente do Tribunal

SÚMULA No- 279

As rubricas referentes a sentenças judiciais,
enquanto subsistir fundamento para o seu
pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos rea-
justes gerais do funcionalismo, salvo se a
sentença judicial dispuser de outra forma.

Fundamento Legal

- Constituição Federal, art. 71, incisos II e III;
- Lei nº 8.443/1992, art. 3º;
- Lei nº 10.855/2004, art. 3º, § 4º;
- Lei nº 11.356/2006, art. 34 ,§§ 1º e 2º;
- Decreto-lei nº 200/1967, art. 103;
- Medida Provisória nº 146/2003, art. 3º; e
- Medida Provisória nº 2229/2001, art. 59, §§ 2º e 4º.

Precedentes
- Acórdão 1900/2007 - Plenário - Sessão de 12/09/2007, Ata

nº 38/2007, Proc. 015.474/2006-1, in DOU de 14/09/2007.
- Acórdão 962/2006 - Plenário - Sessão de 21/06/2006, Ata

nº 25/2006, Proc.001.649/2005-0, in DOU de 26/06/2006.
- Acórdão 5153/2009 - Primeira Câmara - Sessão de

15/09/2009, Ata nº 32/2009, Proc. 001.244/2009-4, in DOU de
18/09/2009.

- Acórdão 3076/2009 - Primeira Câmara - Sessão de
09/06/2009, Ata nº 18/2009, Proc. 030.488/2008-8, in DOU de
15/06/2009.

- Acórdão 3478/2007 - Primeira Câmara - Sessão de
06/11/2007, Ata nº 39/2007, Proc. 001.166/2007-0, in DOU de
0 8 / 11 / 2 0 0 7 .

- Acórdão 5259/2009 - Segunda Câmara - Sessão de
06/10/2009, Ata nº 35/2009, Proc. 009.284/2005-3, in DOU de
09/10/2009.

- Acórdão 4128/2009 - Segunda Câmara - Sessão de
11/08/2009, Ata nº 27/2009, Proc. 005.249/2004-8, in DOU de
14/08/2009.

- Acórdão 3536/2006 - Segunda Câmara - Sessão de
05/12/2006, Ata nº 45/2006, Proc. 008.861/2004-9, in DOU de
11 / 1 2 / 2 0 0 6 .

GRUPO I - CLASSE VII - Plenário
TC 015.301/2009-4
Natureza: Administrativo.
Unidade: Tribunal de Contas da União.
Interessada: Secretaria das Sessões - Seses.
Advogado: não há.

SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. ANTEPROJETO DE SÚ-
MULA DE JURISPRUDÊNCIA. RUBRICAS REFERENTES A
SENTENÇAS JUDICIAIS. PAGAMENTO EM VALORES NOMI-
NAIS, COM ALTERAÇÃO SOMENTE PELA APLICAÇÃO DOS
REAJUSTES GERAIS DO FUNCIONALISMO. CONVENIÊNCIA
E OPORTUNIDADE. APROVAÇÃO.

R E L AT Ó R I O

Trata-se de anteprojeto de súmula que visa a registrar em
enunciado o entendimento de que as "rubricas referentes a sentenças
judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, de-
vem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos rea-
justes gerais do funcionalismo".

2. Incorporo a este relatório a instrução elaborada no âmbito
da Secretaria das Sessões - Seses:

"Mediante a Portaria-TCU nº 153, de 18 de março de 2009,
foi constituído grupo de trabalho com a finalidade de atuar em con-
junto com a Secretaria das Sessões na atualização da Súmula de
Jurisprudência do TCU, por meio da apresentação de anteprojetos de
revogação, revisão ou edição de súmulas. O grupo de trabalho é
composto por titulares da Secretaria das Sessões, da Consultoria Ju-
rídica e de diversas Unidades Técnicas.

2. Destaque-se o papel de cada uma das unidades envolvidas
no referido trabalho.

3. De um lado, a Secretaria das Sessões, por intermédio de
sua Diretoria Técnica de Normas e Jurisprudência - Dijur, cujo papel
consiste em, além de secretariar a Comissão de Jurisprudência, iden-
tificar as deliberações reiteradas que possam ser objeto de antepro-
jetos de súmula, ou súmulas cuja base legislativa ou jurisprudencial
determina alteração ou revogação. Esse levantamento é possível, na
medida em que, desde 2007, a Dijur vem, no desempenho de suas

Tribunal de Contas da União
.

RETIFICAÇÃO

No ANEXO I da PORTARIA-TCU No- 133, de 11 de junho
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de
2012, Seção 1, página 106, onde, no quadro "Natureza de Despesa",
se lê: "3.3.90.36", leia-se: "3.3.90.39"; e, no quadro "Descrição",
onde se lê: "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física", leia-se:
"Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica".

PLENÁRIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA - TCU No- 70, DE 20 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre o controle e a fiscalização dos
contratos firmados por estatais com fun-
damento no art. 32 da Lei 9.074/1995 de
7/7/1995.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no exercício de
sua competência prevista no art. 71, inciso IV, da Constituição Fe-
deral, e no art. 3º da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União compete apreciar os

contratos definitivos firmados por empresas estatais com supedâneo
em pré-contratos celebrados nos termos do art. 32, §2º, da Lei
9.074/1995.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Instrução Normativa,
consideram-se:

I- pré-contrato: acordo de vontades celebrado entre empresa
estatal e terceiro, mediante dispensa de licitação e sujeito a condição
resolutiva, com o escopo de compor proposta para participação de
concorrência, nos termos do art. 32 da Lei 9.074/1995;

II- contrato: acordo de vontades celebrado entre empresa
estatal e terceiro, decorrente de pré-contrato, nos termos do art. 32 da
Lei 9.074/1995;

III- empresa estatal: pessoa jurídica controlada direta ou in-
diretamente pela União que celebrar contratos disciplinados nesta
instrução normativa.

IV- unidade responsável: unidade técnica do Tribunal de
Contas da União especializada em fiscalização de obras responsável
pelo acompanhamento dos contratos firmados nos termos do art. 32
da Lei 9.074/1995, de acordo com o tipo de obra.

Art. 3º O controle desses contratos será realizado por meio
da sistemática prevista nesta Instrução Normativa e dos instrumentos
de fiscalização definidos no Regimento Interno do Tribunal de Contas
da União e somente se dará nos casos em que a empresa estatal seja
a vencedora do certame de outorga de concessão.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO
PATRIMÔNIO PÚBICO E SOCIAL

PORTARIA No- 23, DE 19 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993;

Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob o nº 08190.116411/12-54, que tem como interessadas a Bra-
siliatur - Empresa Brasiliense de Turismo e Secretaria de Cultura do
DF, visando a apuração de atos de improbidade administrativa e
danos ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

PORTARIA No- 24, DE 20 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.116443/12-80, que tem como interessados a
CEB - Companhia Energética de Brasília e Brasiliatur - Empresa
Brasiliense de Turismo, visando a apuração de atos de improbidade
administrativa por lesão ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

PORTARIA No- 25, DE 20 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.116454/12-67, que tem como interessados a
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do
Distrito Federal, visando a apuração de atos de improbidade ad-
ministrativa e lesão ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

§1º O controle previsto no caput deste artigo observará o
princípio da significância, de acordo com os critérios de materia-
lidade, relevância, oportunidade e risco.

§ 2º A unidade responsável autuará anualmente processo de
acompanhamento por lista de unidades jurisdicionadas em que se
encontrem as empresas estatais fiscalizadas, no qual serão incluídos
os documentos recebidos, nos termos do art. 4º, e o enviará ao
respectivo Relator, com informações consolidadas e com proposta de
encaminhamento, ao final do exercício a que se refira.

CAPÍTULO II
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ESPECIFICA-

DOS NO ART. 32 DA LEI 9.074/1995
Seção I
A C O M PA N H A M E N TO
Art. 4º O acompanhamento dos processos de contratação

com fundamento no art. 32 da Lei 9.074/1995 será realizado em duas
etapas, mediante a análise dos documentos a seguir relacionados:

I- Primeira Etapa:
a) proposta técnica da empresa escolhida para a assinatura do

pré-contrato, contendo:
1. planilha de preços do contrato, incluindo serviços e for-

necimento de bens;
2. cronograma físico-financeiro da obra, serviço ou forne-

cimento de bens;
b) pré-contrato assinado.
II- Segunda Etapa:
a) contrato assinado e a comprovação de publicação de seu

extrato no Diário Oficial da União;
b) justificativas técnicas de alterações no escopo e no preço,

se houver, do contrato assinado em relação ao pré-contrato que o
antecedeu.

§1º Caso haja necessidade de aprofundamento da fiscali-
zação, considerando-se o princípio da significância, será submetida
proposta ao Relator, devidamente justificada, de formação de pro-
cesso apartado.

Art. 5º A empresa estatal deverá manter arquivados docu-
mentos técnicos que amparem a celebração dos contratos para sub-
sidiar eventual aprofundamento da fiscalização por parte do Tribunal,
tais como:

I- projeto básico ou estudo de viabilidade técnica da obra, do
serviço ou dos bens a serem adquiridos por meio da celebração do
pré-contrato, elaborados previamente pela empresa estatal, conten-
do:

a) projeto de engenharia e estudos demonstrando a solução
técnica adotada para a execução da obra, do serviço ou da aquisição
de bens;

b) estimativa de custo da obra, dos serviços ou dos bens,
com quantitativos e preços unitários, bem como o seu custo global;

c) memória justificativa dos quantitativos dos serviços e de
bens considerados na estimativa;

d) memória justificativa dos custos unitários dos serviços e
dos bens considerados na estimativa;

e) composição do BDI e dos encargos sociais considerados
na estimativa;

f) cronograma físico-financeiro de execução da obra, do ser-
viço ou da entrega de bens.

II- justificativa técnica da escolha da empresa para assinatura
do pré-contrato, contendo cotações junto às empresas pesquisadas,
propostas apresentadas e histórico de negociação dos preços;

III- BDI e taxa de encargos sociais detalhados relativos à
proposta técnica da empresa pré-contratada;

IV- comprovação da regularidade fiscal e das qualificações
técnica, econômica e financeira da empresa pré-contratada;

V- pareceres técnicos e jurídicos.
Parágrafo único. A empresa estatal deverá manter igualmente

arquivados registros de eventuais justificativas para a não elaboração
de qualquer dos documentos relacionados nos incisos deste artigo.

Art. 6º A empresa estatal encaminhará ao Tribunal de Contas
da União, mediante cópia, os documentos descritos no art. 4º, ob-
servados os seguintes prazos:

I- Primeira Etapa - em até cinco dias da homologação do
procedimento licitatório, caso seja vencedora do certame;

II- Segunda Etapa - dez dias, no máximo, após a assinatura
ou a realização de condição suspensiva dos contratos com forne-
cedores ou prestadores de serviços.

Parágrafo único. Somente serão consideradas cumpridas as
exigências constantes do art. 4º após o recebimento de toda a do-
cumentação relacionada e se observados os prazos fixados neste ar-
tigo.

Art. 7º A execução contratual será acompanhada nos pro-
cedimentos normais de fiscalização realizados por este Tribunal.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Os documentos encaminhados em obediência a esta

Instrução Normativa serão recebidos pela Secretaria Geral de Con-
trole Externo, que os remeterá, no prazo máximo de dois dias, à
unidade responsável.

Art. 9º A fiscalização dos pré-contratos e dos contratos de
que trata esta Instrução Normativa será realizada pela unidade res-
ponsável, sob a orientação do Relator em cuja lista de unidades
jurisdicionadas esteja incluída a empresa estatal contratante.

§1º Mediante solicitação da unidade responsável, observado
o princípio da significância, com base nos critérios de materialidade,
oportunidade, relevância e risco, o Relator poderá autorizar o for-
necimento de apoio técnico especializado por parte de outras unidades
técnicas do Tribunal, a ser prestado mediante a constituição de pro-
cessos apartados, que, uma vez finalizados, deverão ser apensados ao
principal.

§2º Durante o acompanhamento dos contratos firmados com
base no art. 32 da Lei 9.074/1995, ficam as unidades técnicas en-
volvidas na fiscalização autorizadas a realizar diligências ou ins-
peções necessárias ao saneamento dos autos, salvo quando se tratar de
competência privativa do Plenário, conforme previsto no art. 15,
inciso I, alínea "j", do Regimento Interno do TCU.

Art. 10. A qualquer momento, se verificados indícios ou
evidências de irregularidade grave, os autos serão encaminhados, des-
de logo, ao Relator com proposta para adoção das medidas cabí-
veis.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

BENJAMIN ZYMLER
Presidente do Tribunal

SÚMULA No- 279

As rubricas referentes a sentenças judiciais,
enquanto subsistir fundamento para o seu
pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos rea-
justes gerais do funcionalismo, salvo se a
sentença judicial dispuser de outra forma.

Fundamento Legal

- Constituição Federal, art. 71, incisos II e III;
- Lei nº 8.443/1992, art. 3º;
- Lei nº 10.855/2004, art. 3º, § 4º;
- Lei nº 11.356/2006, art. 34 ,§§ 1º e 2º;
- Decreto-lei nº 200/1967, art. 103;
- Medida Provisória nº 146/2003, art. 3º; e
- Medida Provisória nº 2229/2001, art. 59, §§ 2º e 4º.

Precedentes
- Acórdão 1900/2007 - Plenário - Sessão de 12/09/2007, Ata

nº 38/2007, Proc. 015.474/2006-1, in DOU de 14/09/2007.
- Acórdão 962/2006 - Plenário - Sessão de 21/06/2006, Ata

nº 25/2006, Proc.001.649/2005-0, in DOU de 26/06/2006.
- Acórdão 5153/2009 - Primeira Câmara - Sessão de

15/09/2009, Ata nº 32/2009, Proc. 001.244/2009-4, in DOU de
18/09/2009.

- Acórdão 3076/2009 - Primeira Câmara - Sessão de
09/06/2009, Ata nº 18/2009, Proc. 030.488/2008-8, in DOU de
15/06/2009.

- Acórdão 3478/2007 - Primeira Câmara - Sessão de
06/11/2007, Ata nº 39/2007, Proc. 001.166/2007-0, in DOU de
0 8 / 11 / 2 0 0 7 .

- Acórdão 5259/2009 - Segunda Câmara - Sessão de
06/10/2009, Ata nº 35/2009, Proc. 009.284/2005-3, in DOU de
09/10/2009.

- Acórdão 4128/2009 - Segunda Câmara - Sessão de
11/08/2009, Ata nº 27/2009, Proc. 005.249/2004-8, in DOU de
14/08/2009.

- Acórdão 3536/2006 - Segunda Câmara - Sessão de
05/12/2006, Ata nº 45/2006, Proc. 008.861/2004-9, in DOU de
11 / 1 2 / 2 0 0 6 .
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Interessada: Secretaria das Sessões - Seses.
Advogado: não há.

SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. ANTEPROJETO DE SÚ-
MULA DE JURISPRUDÊNCIA. RUBRICAS REFERENTES A
SENTENÇAS JUDICIAIS. PAGAMENTO EM VALORES NOMI-
NAIS, COM ALTERAÇÃO SOMENTE PELA APLICAÇÃO DOS
REAJUSTES GERAIS DO FUNCIONALISMO. CONVENIÊNCIA
E OPORTUNIDADE. APROVAÇÃO.

R E L AT Ó R I O

Trata-se de anteprojeto de súmula que visa a registrar em
enunciado o entendimento de que as "rubricas referentes a sentenças
judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, de-
vem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos rea-
justes gerais do funcionalismo".

2. Incorporo a este relatório a instrução elaborada no âmbito
da Secretaria das Sessões - Seses:

"Mediante a Portaria-TCU nº 153, de 18 de março de 2009,
foi constituído grupo de trabalho com a finalidade de atuar em con-
junto com a Secretaria das Sessões na atualização da Súmula de
Jurisprudência do TCU, por meio da apresentação de anteprojetos de
revogação, revisão ou edição de súmulas. O grupo de trabalho é
composto por titulares da Secretaria das Sessões, da Consultoria Ju-
rídica e de diversas Unidades Técnicas.

2. Destaque-se o papel de cada uma das unidades envolvidas
no referido trabalho.

3. De um lado, a Secretaria das Sessões, por intermédio de
sua Diretoria Técnica de Normas e Jurisprudência - Dijur, cujo papel
consiste em, além de secretariar a Comissão de Jurisprudência, iden-
tificar as deliberações reiteradas que possam ser objeto de antepro-
jetos de súmula, ou súmulas cuja base legislativa ou jurisprudencial
determina alteração ou revogação. Esse levantamento é possível, na
medida em que, desde 2007, a Dijur vem, no desempenho de suas

Tribunal de Contas da União
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RETIFICAÇÃO

No ANEXO I da PORTARIA-TCU No- 133, de 11 de junho
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de
2012, Seção 1, página 106, onde, no quadro "Natureza de Despesa",
se lê: "3.3.90.36", leia-se: "3.3.90.39"; e, no quadro "Descrição",
onde se lê: "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física", leia-se:
"Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica".

PLENÁRIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA - TCU No- 70, DE 20 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre o controle e a fiscalização dos
contratos firmados por estatais com fun-
damento no art. 32 da Lei 9.074/1995 de
7/7/1995.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no exercício de
sua competência prevista no art. 71, inciso IV, da Constituição Fe-
deral, e no art. 3º da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União compete apreciar os

contratos definitivos firmados por empresas estatais com supedâneo
em pré-contratos celebrados nos termos do art. 32, §2º, da Lei
9.074/1995.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Instrução Normativa,
consideram-se:

I- pré-contrato: acordo de vontades celebrado entre empresa
estatal e terceiro, mediante dispensa de licitação e sujeito a condição
resolutiva, com o escopo de compor proposta para participação de
concorrência, nos termos do art. 32 da Lei 9.074/1995;

II- contrato: acordo de vontades celebrado entre empresa
estatal e terceiro, decorrente de pré-contrato, nos termos do art. 32 da
Lei 9.074/1995;

III- empresa estatal: pessoa jurídica controlada direta ou in-
diretamente pela União que celebrar contratos disciplinados nesta
instrução normativa.

IV- unidade responsável: unidade técnica do Tribunal de
Contas da União especializada em fiscalização de obras responsável
pelo acompanhamento dos contratos firmados nos termos do art. 32
da Lei 9.074/1995, de acordo com o tipo de obra.

Art. 3º O controle desses contratos será realizado por meio
da sistemática prevista nesta Instrução Normativa e dos instrumentos
de fiscalização definidos no Regimento Interno do Tribunal de Contas
da União e somente se dará nos casos em que a empresa estatal seja
a vencedora do certame de outorga de concessão.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO
PATRIMÔNIO PÚBICO E SOCIAL

PORTARIA No- 23, DE 19 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993;

Instaura o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob o nº 08190.116411/12-54, que tem como interessadas a Bra-
siliatur - Empresa Brasiliense de Turismo e Secretaria de Cultura do
DF, visando a apuração de atos de improbidade administrativa e
danos ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

PORTARIA No- 24, DE 20 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.116443/12-80, que tem como interessados a
CEB - Companhia Energética de Brasília e Brasiliatur - Empresa
Brasiliense de Turismo, visando a apuração de atos de improbidade
administrativa por lesão ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

PORTARIA No- 25, DE 20 DE JUNHO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da 6ª PRODEP, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993; Instaura Inquérito Civil Público, registrado no Sis-
proweb sob o nº 08190.116454/12-67, que tem como interessados a
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do
Distrito Federal, visando a apuração de atos de improbidade ad-
ministrativa e lesão ao patrimônio público.

CÁTIA GISELE MARTINS VERGARA
Promotora de Justiça

§1º O controle previsto no caput deste artigo observará o
princípio da significância, de acordo com os critérios de materia-
lidade, relevância, oportunidade e risco.

§ 2º A unidade responsável autuará anualmente processo de
acompanhamento por lista de unidades jurisdicionadas em que se
encontrem as empresas estatais fiscalizadas, no qual serão incluídos
os documentos recebidos, nos termos do art. 4º, e o enviará ao
respectivo Relator, com informações consolidadas e com proposta de
encaminhamento, ao final do exercício a que se refira.

CAPÍTULO II
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ESPECIFICA-

DOS NO ART. 32 DA LEI 9.074/1995
Seção I
A C O M PA N H A M E N TO
Art. 4º O acompanhamento dos processos de contratação

com fundamento no art. 32 da Lei 9.074/1995 será realizado em duas
etapas, mediante a análise dos documentos a seguir relacionados:

I- Primeira Etapa:
a) proposta técnica da empresa escolhida para a assinatura do

pré-contrato, contendo:
1. planilha de preços do contrato, incluindo serviços e for-

necimento de bens;
2. cronograma físico-financeiro da obra, serviço ou forne-

cimento de bens;
b) pré-contrato assinado.
II- Segunda Etapa:
a) contrato assinado e a comprovação de publicação de seu

extrato no Diário Oficial da União;
b) justificativas técnicas de alterações no escopo e no preço,

se houver, do contrato assinado em relação ao pré-contrato que o
antecedeu.

§1º Caso haja necessidade de aprofundamento da fiscali-
zação, considerando-se o princípio da significância, será submetida
proposta ao Relator, devidamente justificada, de formação de pro-
cesso apartado.

Art. 5º A empresa estatal deverá manter arquivados docu-
mentos técnicos que amparem a celebração dos contratos para sub-
sidiar eventual aprofundamento da fiscalização por parte do Tribunal,
tais como:

I- projeto básico ou estudo de viabilidade técnica da obra, do
serviço ou dos bens a serem adquiridos por meio da celebração do
pré-contrato, elaborados previamente pela empresa estatal, conten-
do:

a) projeto de engenharia e estudos demonstrando a solução
técnica adotada para a execução da obra, do serviço ou da aquisição
de bens;

b) estimativa de custo da obra, dos serviços ou dos bens,
com quantitativos e preços unitários, bem como o seu custo global;

c) memória justificativa dos quantitativos dos serviços e de
bens considerados na estimativa;

d) memória justificativa dos custos unitários dos serviços e
dos bens considerados na estimativa;

e) composição do BDI e dos encargos sociais considerados
na estimativa;

f) cronograma físico-financeiro de execução da obra, do ser-
viço ou da entrega de bens.

II- justificativa técnica da escolha da empresa para assinatura
do pré-contrato, contendo cotações junto às empresas pesquisadas,
propostas apresentadas e histórico de negociação dos preços;

III- BDI e taxa de encargos sociais detalhados relativos à
proposta técnica da empresa pré-contratada;

IV- comprovação da regularidade fiscal e das qualificações
técnica, econômica e financeira da empresa pré-contratada;

V- pareceres técnicos e jurídicos.
Parágrafo único. A empresa estatal deverá manter igualmente

arquivados registros de eventuais justificativas para a não elaboração
de qualquer dos documentos relacionados nos incisos deste artigo.

Art. 6º A empresa estatal encaminhará ao Tribunal de Contas
da União, mediante cópia, os documentos descritos no art. 4º, ob-
servados os seguintes prazos:

I- Primeira Etapa - em até cinco dias da homologação do
procedimento licitatório, caso seja vencedora do certame;

II- Segunda Etapa - dez dias, no máximo, após a assinatura
ou a realização de condição suspensiva dos contratos com forne-
cedores ou prestadores de serviços.

Parágrafo único. Somente serão consideradas cumpridas as
exigências constantes do art. 4º após o recebimento de toda a do-
cumentação relacionada e se observados os prazos fixados neste ar-
tigo.

Art. 7º A execução contratual será acompanhada nos pro-
cedimentos normais de fiscalização realizados por este Tribunal.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Os documentos encaminhados em obediência a esta

Instrução Normativa serão recebidos pela Secretaria Geral de Con-
trole Externo, que os remeterá, no prazo máximo de dois dias, à
unidade responsável.

Art. 9º A fiscalização dos pré-contratos e dos contratos de
que trata esta Instrução Normativa será realizada pela unidade res-
ponsável, sob a orientação do Relator em cuja lista de unidades
jurisdicionadas esteja incluída a empresa estatal contratante.

§1º Mediante solicitação da unidade responsável, observado
o princípio da significância, com base nos critérios de materialidade,
oportunidade, relevância e risco, o Relator poderá autorizar o for-
necimento de apoio técnico especializado por parte de outras unidades
técnicas do Tribunal, a ser prestado mediante a constituição de pro-
cessos apartados, que, uma vez finalizados, deverão ser apensados ao
principal.

§2º Durante o acompanhamento dos contratos firmados com
base no art. 32 da Lei 9.074/1995, ficam as unidades técnicas en-
volvidas na fiscalização autorizadas a realizar diligências ou ins-
peções necessárias ao saneamento dos autos, salvo quando se tratar de
competência privativa do Plenário, conforme previsto no art. 15,
inciso I, alínea "j", do Regimento Interno do TCU.

Art. 10. A qualquer momento, se verificados indícios ou
evidências de irregularidade grave, os autos serão encaminhados, des-
de logo, ao Relator com proposta para adoção das medidas cabí-
veis.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

BENJAMIN ZYMLER
Presidente do Tribunal

SÚMULA No- 279

As rubricas referentes a sentenças judiciais,
enquanto subsistir fundamento para o seu
pagamento, devem ser pagas em valores
nominais, sujeitas exclusivamente aos rea-
justes gerais do funcionalismo, salvo se a
sentença judicial dispuser de outra forma.

Fundamento Legal

- Constituição Federal, art. 71, incisos II e III;
- Lei nº 8.443/1992, art. 3º;
- Lei nº 10.855/2004, art. 3º, § 4º;
- Lei nº 11.356/2006, art. 34 ,§§ 1º e 2º;
- Decreto-lei nº 200/1967, art. 103;
- Medida Provisória nº 146/2003, art. 3º; e
- Medida Provisória nº 2229/2001, art. 59, §§ 2º e 4º.

Precedentes
- Acórdão 1900/2007 - Plenário - Sessão de 12/09/2007, Ata

nº 38/2007, Proc. 015.474/2006-1, in DOU de 14/09/2007.
- Acórdão 962/2006 - Plenário - Sessão de 21/06/2006, Ata

nº 25/2006, Proc.001.649/2005-0, in DOU de 26/06/2006.
- Acórdão 5153/2009 - Primeira Câmara - Sessão de

15/09/2009, Ata nº 32/2009, Proc. 001.244/2009-4, in DOU de
18/09/2009.

- Acórdão 3076/2009 - Primeira Câmara - Sessão de
09/06/2009, Ata nº 18/2009, Proc. 030.488/2008-8, in DOU de
15/06/2009.

- Acórdão 3478/2007 - Primeira Câmara - Sessão de
06/11/2007, Ata nº 39/2007, Proc. 001.166/2007-0, in DOU de
0 8 / 11 / 2 0 0 7 .

- Acórdão 5259/2009 - Segunda Câmara - Sessão de
06/10/2009, Ata nº 35/2009, Proc. 009.284/2005-3, in DOU de
09/10/2009.

- Acórdão 4128/2009 - Segunda Câmara - Sessão de
11/08/2009, Ata nº 27/2009, Proc. 005.249/2004-8, in DOU de
14/08/2009.

- Acórdão 3536/2006 - Segunda Câmara - Sessão de
05/12/2006, Ata nº 45/2006, Proc. 008.861/2004-9, in DOU de
11 / 1 2 / 2 0 0 6 .
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Advogado: não há.

SUMÁRIO: ADMINISTRATIVO. ANTEPROJETO DE SÚ-
MULA DE JURISPRUDÊNCIA. RUBRICAS REFERENTES A
SENTENÇAS JUDICIAIS. PAGAMENTO EM VALORES NOMI-
NAIS, COM ALTERAÇÃO SOMENTE PELA APLICAÇÃO DOS
REAJUSTES GERAIS DO FUNCIONALISMO. CONVENIÊNCIA
E OPORTUNIDADE. APROVAÇÃO.

R E L AT Ó R I O

Trata-se de anteprojeto de súmula que visa a registrar em
enunciado o entendimento de que as "rubricas referentes a sentenças
judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu pagamento, de-
vem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos rea-
justes gerais do funcionalismo".

2. Incorporo a este relatório a instrução elaborada no âmbito
da Secretaria das Sessões - Seses:

"Mediante a Portaria-TCU nº 153, de 18 de março de 2009,
foi constituído grupo de trabalho com a finalidade de atuar em con-
junto com a Secretaria das Sessões na atualização da Súmula de
Jurisprudência do TCU, por meio da apresentação de anteprojetos de
revogação, revisão ou edição de súmulas. O grupo de trabalho é
composto por titulares da Secretaria das Sessões, da Consultoria Ju-
rídica e de diversas Unidades Técnicas.

2. Destaque-se o papel de cada uma das unidades envolvidas
no referido trabalho.

3. De um lado, a Secretaria das Sessões, por intermédio de
sua Diretoria Técnica de Normas e Jurisprudência - Dijur, cujo papel
consiste em, além de secretariar a Comissão de Jurisprudência, iden-
tificar as deliberações reiteradas que possam ser objeto de antepro-
jetos de súmula, ou súmulas cuja base legislativa ou jurisprudencial
determina alteração ou revogação. Esse levantamento é possível, na
medida em que, desde 2007, a Dijur vem, no desempenho de suas

Tribunal de Contas da União
.

RETIFICAÇÃO

No ANEXO I da PORTARIA-TCU No- 133, de 11 de junho
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho de
2012, Seção 1, página 106, onde, no quadro "Natureza de Despesa",
se lê: "3.3.90.36", leia-se: "3.3.90.39"; e, no quadro "Descrição",
onde se lê: "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física", leia-se:
"Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica".

PLENÁRIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA - TCU No- 70, DE 20 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre o controle e a fiscalização dos
contratos firmados por estatais com fun-
damento no art. 32 da Lei 9.074/1995 de
7/7/1995.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no exercício de
sua competência prevista no art. 71, inciso IV, da Constituição Fe-
deral, e no art. 3º da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União compete apreciar os

contratos definitivos firmados por empresas estatais com supedâneo
em pré-contratos celebrados nos termos do art. 32, §2º, da Lei
9.074/1995.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Instrução Normativa,
consideram-se:

I- pré-contrato: acordo de vontades celebrado entre empresa
estatal e terceiro, mediante dispensa de licitação e sujeito a condição
resolutiva, com o escopo de compor proposta para participação de
concorrência, nos termos do art. 32 da Lei 9.074/1995;

II- contrato: acordo de vontades celebrado entre empresa
estatal e terceiro, decorrente de pré-contrato, nos termos do art. 32 da
Lei 9.074/1995;

III- empresa estatal: pessoa jurídica controlada direta ou in-
diretamente pela União que celebrar contratos disciplinados nesta
instrução normativa.

IV- unidade responsável: unidade técnica do Tribunal de
Contas da União especializada em fiscalização de obras responsável
pelo acompanhamento dos contratos firmados nos termos do art. 32
da Lei 9.074/1995, de acordo com o tipo de obra.

Art. 3º O controle desses contratos será realizado por meio
da sistemática prevista nesta Instrução Normativa e dos instrumentos
de fiscalização definidos no Regimento Interno do Tribunal de Contas
da União e somente se dará nos casos em que a empresa estatal seja
a vencedora do certame de outorga de concessão.




